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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1194/2007
de 18 de Setembro

Pela Portaria n.º 793/2006, de 10 de Agosto, foi conces-
sionada ao Monte das Antas — Sociedade Agrícola, S. A., a 
zona de caça turística das Antas (processo n.º 4362 -DGRF), 
situada no município de Montemor -o -Novo.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de vários prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos situados na freguesia de Lavre, município 
de Montemor -o -Novo, com a área de 173 ha, ficando a 
mesma com a área total de 875 ha, conforme planta anexa 
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 14 de Agosto 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 1195/2007

de 18 de Setembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do ar-
tigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Évora:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo pe-

ríodo de 12 anos, renovável automaticamente por um 
único e igual período, à Associação Bairro das Espa-
das, com o número de identificação fiscal 506112519 e 
sede na Rua de António Aleixo, 9, Bairro da Malagueira, 
7000 Évora, a zona de caça associativa da Herdade da 
Bota e outras (processo n.º 4698 -DGRF), englobando 
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Torre de 
Coelheiros, município de Évora, com a área de 1019 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 30 de Agosto 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 1196/2007
de 18 de Setembro

Pela Portaria n.º 145/2004, de 12 de Fevereiro, foi criada 
a zona de caça municipal de Montemor -o -Novo (processo 
n.º 3539 -DGRF), situada no município de Montemor -o-
-Novo, e transferida a sua gestão para o Clube Desportivo 
dos Caçadores de Montemor -o -Novo e não para o Clube 
Desportivo dos Caçadores, como é referido na citada por-
taria.

Veio agora a entidade titular da zona de caça acima 
referida requerer a exclusão de alguns terrenos.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.º 2 do artigo 28.º do 

Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, que 




